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É entendimento eorrentio na doutrina, como na jurisprudência, que e Edita], ne procedimento Licitatório, constitui
lei entre as partes e e instrumento de ualidade dos atos praticados no curso da licitação.

eo descumprir normas editaliciae, a Administração Frustra a propria razão de ser da licitação e viola os principios
que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da rnoraiiciade e da isonomia—

:1. administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, alterar as condiçôes inseridas no
instrumento convocatório, descie que, se houuer reflexes nas propostas já formuladas, renove s publicação (do
Edital) com igual prazo daquele inicialmente estabelecido, dessem-Indo, para tal fim, meros at:-isos Internos
informadores da modificação -

5e e Edital dispensou as empresas recorri-criadas da apresentação do balanço de abertura, defeso era a
Administração uaier—se de meras irregularidades desse documento para inabilitar a proponente (impetrante que,
antes, preenchia os requisitos da lei). '

Em face da J.el braaiieira, a elaboração e assinatura de baianço s atribuição de contador habilitado, dispensada a
assinatura do Diretor oa empresa respectiva.

Segurança concedida. Decisão unânime,” (STJ, M5 n':I H.SQTIDF, iª S., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU
01.06.1993].
Por todo o eKPeste, e para que não sejam violados os principios norteadores da Licitação, de Igualdade, de
moralidade, da legends-ais- e da vinculação ao instrumento convocatório, requer seja reformada e decisão da digna
Comissão que declarou classificada a proposta de preços da empresa RIGMEDICA RID PRETO LTDA e da empresa
JORGE RAMOS DE DLI'u'EIRe. no item 5 do Anexo 1 do Edital, por deixar de atender aos critérios estabelecidos no
instrumento convocatorio do Pregão Eletrônico supracitado.
Caso vossa Senhoria entenda clue não deva reconsiderar a decisão , requer desde ja selam os autos submetidos à
autoridade superior para apreciação e deiiireração, por entender ser medida de JUSTIÇA.

Taboão da serra, Dªi de outubro cie 2U23

Atenciosamente,

PILEX FH] DRIGLIES MO REIFUEL
Seciorpronrietario
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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL
DESAÚDE«,

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÓES

Processo Licitatório: 11/2023
Interessado: Áurea Comércio De Produtos Hospitalares Ltda
Referência: Recurso contra decisão do pregoeiro
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de suplemento
alimentar e alimentação enteraI, para cumprimento de ordens judiciais. e para
fornecimento a pacientes do município, de acordo com as especificações e
quantidades constantes do ANEXO I -— Termo de Referência

I- Das Preliminares:

Trata—se de Recurso Administrativo interposto pela empresa AUREA
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
37.834064/0001-06, aos 04 dias do mês de outubro de 2023, solicitando a
desclassificação do item 05 das empresas RIOIVIEDICA RIO PRETO LTDA E
JORGE RAMOS DE OLIVEIRA, intenção essa motivada por observar pontos que
impossibilitavam a aceitação de proposta e habilitação de Recorrida visto o produto
ofertado não atender as exigências técnicas do referido processo.

lt —— Da Tempestividade:

Verifica—se a tempestividade do recurso e o atendimento aos pressupostos de
admissibilidade, conforme termos do Artigo 4, inciso XVIII, da Lei 1052012002, e
Edital, prosseguindo-se na análise das razões, para, ao final, decidir motivadamente
a respeito.

lII — Dos Fatos:

Trata—se de recurso interposto pela empresa Áurea Comércio De Produtos
Hospitalares Ltda, contra ato decisório do Pregoeiro que as propostas do item 05
das empresas RiOMEDICA RIO PRETO LTDA E JORGE RAMOS DE OLIVEIRA.

Da análise detida das documentações apresentadas. verificou—se que a
empresa RIOMEDtCA RIO PRETO LTDA foi declarada vencedora para o item 05 do
Certame por ter cumprido com todas as exigências editalicias, em conformidade às
regras consubstanciadas no instrumento convocatório.

IV -— Das Alegações do Recurso:

Pretende a empresa Áurea Comércio De Produtos Hospitalares Ltda, em
suma, que seja desclassificada a proposta da empresa vencedora do item 05 do
presente Processo Licitatório, e da empresa JORGE RAMOS DE OLIVEtRA que
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Convém ressaltar que o Edital faz lei entre as partes, fazendo com que a
Administração esteja adstrita a ele, garantindo o cumprimento dos princípios
constitucionais da moralidade. impessoalidade e segurança jurídica no processo.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento
convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelece o artigo 41 da Lei nº
8666/1993, in verbis: “Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”.

Assim, considerando a análise dos documentos anexados aos autos e em
estrita observância à Lei nº 8.666193, Lei 10.520l02 e demais legislações aplicáveis
ao caso, bem como, diante da Súmula 473 do STF que estabelece "A Administração
pode anular seus próprios atos, quando estes eivadas de vícios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revoga-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judiciai', e a Súmula 346 do STF que dispõe "A
Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”, o Pregoeiro
opina em MANTER a decisão que declarou vencedora, para o item 05, a empresa
RIOMEDICA Rio PRETO LTDA.

Dessa forma, remeta-se ao Departamento de Assuntos Jurídicos para analise
e parecer, e;

A consideração superior para análise e decisão.

Após, retorne—se para as providências necessárias conforme decisão
exarada.

É o parecer. S. m. j.

lbitinga-SP, 10 de outubro de 2023.

L&M% ãZ-AÁVL

Fernando Mesquita imenta
Pregoeiro
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